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MARGARIDA CELIA DA SILVA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2008

IMPOSTO.SOBRE A RENDA DE PESSOA FI'SICA:. IRPF. DEDUCAO DE
DESPESAS MEDICAS. FALTA DE COMPROVACAO

Sdo dedutiveis os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos,
dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais
e hospitais, relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes, desde que
devidamente comprovados.

REGIMENTO INTERNO DO CARF - APLICACAO § 3°, ART. 57

Quando o Contribuinte ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede de
impugnagéo, as quais foram claramente analisadas pela deciséo recorrida, esta
pode ser transcrita e ratificada.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVAS. INSUFICIENCIA.

A pretensdo ao direito ha de ser comprovada claramente de forma documental.
O 0nus da prova incumbe ao autor e impde-se ao interessado a prova dos fatos
que tenha alegado. As impugnacdes e recursos administrativos devem trazer 0s
elementos de prova pertinentes para solidificar as alegagdes do interessado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de

Lima, Wilderson Botto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente).
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 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO
 São dedutíveis os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, desde que devidamente comprovados.
 REGIMENTO INTERNO DO CARF - APLICAÇÃO § 3º, ART. 57
 Quando o Contribuinte não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida, esta pode ser transcrita e ratificada.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVAS. INSUFICIÊNCIA. 
 A pretensão ao direito há de ser comprovada claramente de forma documental. O ônus da prova incumbe ao autor e impõe-se ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. As impugnações e recursos administrativos devem trazer os elementos de prova pertinentes para solidificar as alegações do interessado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima, Wilderson Botto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 44 e ss.), interposto contra o Acórdão de Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 33 e ss.) que considerou, por unanimidade de votos, improcedente a Impugnação do contribuinte apresentada diante de Notificação de Lançamento (e-fls. 20 e ss.), lavrada pela constatação de Dedução Indevida de Despesas Médicas.
Adoto o Relatório da DRJ, abaixo transcrito, por esclarecer os fatos ocorridos.
Contra o contribuinte em epígrafe foi emitida Notificação de Lançamento do Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF (fls. 05/10), referente ao exercício 2008, ano-calendário 2007. Após a revisão da Declaração foram apurados os seguintes valores: 
Imposto de Renda Suplementar (Sujeito à Multa de Ofício)
1.324,93

Multa de Ofício �75% (Passível de Redução)
993,69

Juros de Mora � calculados até 31/08/2009
203,90

Total do crédito tributário apurado
2.522,52

O lançamento acima foi decorrente da(s) seguinte(s) infração(ões): 
Dedução Indevida a Título de Despesas Médicas � glosa de dedução de despesas médicas, pleiteadas indevidamente pelo(a) contribuinte na Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física. Valor: R$ 5.149,79. Motivo da glosa: Falta de Comprovação, ou por falta de previsão legal. 
...
O contribuinte, cientificado em 03/09/2009 (fls. 27), apresentou defesa (fls. 02/04) tempestiva, em 17/09/2009, alegando em breve síntese que:  
- o valor de R$ 4.667,21 refere-se ao pagamento de plano de saúde para o IPASGO, sendo tal valor descontado diretamente de suas folhas de pagamentos (Gabinete Militar da Governadoria e Policia Militar de Goiás); 
- co-participação nos tratamentos médicos realizados pela impugnante, no valor de R$ 548,00. 
A decisão de primeira instância foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2008
DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
A falta de comprovação por documentação hábil e idônea dos valores informados a título de dedução de despesas médicas na Declaração do Imposto de Renda importa na manutenção da glosa.
Cientificado da decisão de primeira instância em 14/01/2013 (e-fl. 42/43), inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário em 08/02/2013 (e-fls. 44), descrevendo o funcionamento do plano de saúde IPASGO e apontado que declarou apenas mensalidades e coparticipação relativas a si mesma.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)
Cumpridos os requisitos legais para a apresentação do recurso, o qual encontra-se tempestivo, o mesmo deve ser conhecido.
Destaque-se que os argumentos preliminares e meritórios se confundem na peça recursal e, dessa forma, serão analisados em conjunto.
De pronto, comungando com a decisão proferida pelo Colegiado Julgador de Primeira Instância, confirmo e adoto, com base no § 3º do art. 57 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, os fundamentos e razões de decidir da Decisão Recorrida, a seguir transcrita em essência e em seus contrapontos necessários e grifado no original:
Voto
...
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA 
A contribuinte .. impugnou parcialmente a infração dedução indevida de despesas médicas, no valor de R$ 2.500,00... 
DESPESA MÉDICA 
Antes de se passar à análise dos documentos referentes a despesas médicas anexados à defesa, veja-se o disposto no Regulamento do Imposto de Renda � RIR/1999, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 1999, acerca das deduções permitidas de despesas médicas: 
DEDUÇÕES
Art.73.Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §3º).(Grifos Acrescidos)
Despesas Médicas 
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea �a�). 
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º): 
I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
III- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas � CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica � CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; (grifos acrescidos) 
Como se depreende da legislação transcrita acima, a dedução das despesas médicas na Declaração de Imposto de Renda está sujeita à comprovação a critério da Autoridade Lançadora. A comprovação a ser feita compreende basicamente o pagamento do serviço médico, a ser feito pelas formas indicadas no inciso III do § 1º do art. 80 do RIR/1999 e o beneficiário ser o contribuinte ou seus dependentes. 
Verifica-se na notificação que do total do valor declarado pelo contribuinte com despesas médicas com a IPASGO, no valor total R$ 4.676,21, foram glosados apenas o valor de R$ 2.649,79, uma vez que tais despesas foram efetuadas com não dependentes. 
Os Comprovantes de Rendimentos juntados aos autos (fls. 11/12) não comprovam as despesas médicas efetuadas com a IPASGO, uma vez que não detalha quem seriam as pessoas beneficiárias do plano de saúde, não podendo então verificar se as despesas com plano de saúde foram efetuados com dependentes ou não dependentes. (ora grifado)
Tendo em vista que a fiscalização já aceitou uma despesa médica com IPASGO, no valor de R$ 2.026,42, logo conclui-se que o valor de R$ 548,52 referente a co-participação (fls. 13) da impugnante nas despesas médicas já foi aceito pela autoridade fiscal. 
Diante do exposto, voto pela improcedência da impugnação, mantendo o crédito tributário exigido. 
Complemente-se apontando que não há que se considerar o argumento recursal de que os valores relativos às contribuições dos demais beneficiários do plano teriam sido descontados em conta, cf. regulamento do plano, pois tais descontos não foram comprovados pela interessada. O direito há de ser comprovado documentalmente. O art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispõe que o ônus da prova incumbe ao autor, enquanto o art. 36 da Lei nº 9.784, de 29/01/99, impõe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Em idêntico sentido atua o Decreto nº 70.235, de 1972, que determina em seu art. 15 que os recursos administrativos devem trazer os elementos de prova necessários.
  Verifica-se portanto que, apreciados e afastados todos os argumentos apresentados pelo contribuinte, não há motivo para retificação da Decisão a quo devidamente proferida.
Dispositivo
Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
(assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 44 e ss.), interposto contra o Acérdao de

Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 33 e ss.) que considerou, por
unanimidade de votos, improcedente a Impugnacdo do contribuinte apresentada diante de
Notificacdo de Lancamento (e-fls. 20 e ss.), lavrada pela constatacdo de Deducdo Indevida de

Despesas Médicas.

Adoto o Relatério da DRJ, abaixo transcrito, por esclarecer os fatos ocorridos.

Contra o contribuinte em epigrafe foi emitida Notificacdo de Lancamento do Imposto de
Renda da Pessoa Fisica — IRPF (fls. 05/10), referente ao exercicio 2008, ano-calendario
2007. Apds a revisdo da Declaracdo foram apurados os seguintes valores:

Imposto de Renda Suplementar (Sujeito a Multa de Oficio) | 1.324,93
Multa de Oficio —75% (Passivel de Redugdo) 993,69
Juros de Mora — calculados até 31/08/2009 203,90
Total do crédito tributario apurado 2.522,52

O langamento acima foi decorrente da(s) seguinte(s) infracdo(Bes):

Deducédo Indevida a Titulo de Despesas Médicas — glosa de dedugdo de despesas
médicas, pleiteadas indevidamente pelo(a) contribuinte na Declaragdo do Imposto de
Renda Pessoa Fisica. Valor: R$ 5.149,79. Motivo da glosa: Falta de Comprovacéo, ou
por falta de previséo legal.

O contribuinte, cientificado em 03/09/2009 (fls. 27), apresentou defesa (fls. 02/04)
tempestiva, em 17/09/2009, alegando em breve sintese que:

- 0 valor de R$ 4.667,21 refere-se ao pagamento de plano de saide para o IPASGO,
sendo tal valor descontado diretamente de suas folhas de pagamentos (Gabinete Militar
da Governadoria e Policia Militar de Goias);

- co-participacdo nos tratamentos médicos realizados pela impugnante, no valor de R$
548,00.

A deciséo de primeira instancia foi proferida com a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2008
DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS. COMPROVAGAO.

A falta de comprovacdo por documentacdo habil e iddnea dos valores
informados a titulo de deducdo de despesas médicas na Declaracdo do
Imposto de Renda importa na manutencdo da glosa.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 14/01/2013 (e-fl. 42/43),

inconformado, o sujeito passivo interp6s recurso voluntario em 08/02/2013 (e-fls. 44),
descrevendo o funcionamento do plano de saiude IPASGO e apontado que declarou apenas
mensalidades e coparticipacdo relativas a si mesma.

Voto

E o relatério.
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Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)

Cumpridos os requisitos legais para a apresentacdo do recurso, o qual encontra-se
tempestivo, 0 mesmo deve ser conhecido.

Destaque-se que os argumentos preliminares e meritorios se confundem na peca
recursal e, dessa forma, serdo analisados em conjunto.

De pronto, comungando com a decisdo proferida pelo Colegiado Julgador de
Primeira Instancia, confirmo e adoto, com base no 8§ 3° do art. 57 do Anexo Il do RICARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015, os fundamentos e razdes de decidir
da Decisdo Recorrida, a seguir transcrita em esséncia e em seus contrapontos necessarios e

grifado no original:

Voto

MATERIA NAO IMPUGNADA

A contribuinte .. impugnou parcialmente a infracdo dedugdo indevida de despesas
médicas, no valor de R$ 2.500,00...

DESPESA MEDICA

Antes de se passar a analise dos documentos referentes a despesas médicas anexados a
defesa, veja-se o disposto no Regulamento do Imposto de Renda — RIR/1999, aprovado
pelo Decreto n° 3.000, de 1999, acerca das deducdes permitidas de despesas médicas:

DEDUCOES

Art.73.Todas as deducBes estdo sujeitas & comprovacgdo ou justificacéo, a juizo
da autoridade langcadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, 83°).(Grifos
Acrescidos)

Despesas Médicas

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendério, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radiolégicos, aparelhos ortopédicos e préteses
ortopédicas e dentarias (Lei n®9.250, de 1995, art. 8°, inciso II, alinea “a”).

§ 1° O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 2°):

I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no
Pais, destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, médicas e
odontoldgicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou
ressarcimento de despesas da mesma natureza;

I1- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

I11- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do
nome, endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas — CPF
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ de quem os recebeu,
podendo, na falta de documentacédo, ser feita indicagdo do cheque nominativo
pelo qual foi efetuado o pagamento; (grifos acrescidos)

Como se depreende da legislacdo transcrita acima, a deducdo das despesas médicas na
Declaracdo de Imposto de Renda esta sujeita a comprovacao a critério da Autoridade
Lancadora. A comprovacéo a ser feita compreende basicamente o pagamento do servico
médico, a ser feito pelas formas indicadas no inciso 11 do § 1° do art. 80 do RIR/1999 e
o beneficiario ser o contribuinte ou seus dependentes.
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Verifica-se na notificacdo que do total do valor declarado pelo contribuinte com
despesas médicas com a IPASGO, no valor total R$ 4.676,21, foram glosados apenas o
valor de R$ 2.649,79, uma vez que tais despesas foram efetuadas com ndo dependentes.

Os Comprovantes de Rendimentos juntados aos autos (fls. 11/12) ndo comprovam
as despesas médicas efetuadas com a IPASGO, uma vez que ndo detalha quem
seriam as pessoas beneficidrias do plano de salde, ndo podendo entéo verificar se
as despesas com plano de saude foram efetuados com dependentes ou nao
dependentes. (ora grifado)

Tendo em vista que a fiscalizacdo j& aceitou uma despesa médica com IPASGO, no
valor de R$ 2.026,42, logo conclui-se que o valor de R$ 548,52 referente a co-
participacdo (fls. 13) da impugnante nas despesas médicas ja foi aceito pela autoridade
fiscal.

Diante do exposto, voto pela improcedéncia da impugnacdo, mantendo o crédito
tributario exigido.

Complemente-se apontando que ndo ha que se considerar o argumento recursal de
que os valores relativos as contribuicbes dos demais beneficiarios do plano teriam sido
descontados em conta, cf. regulamento do plano, pois tais descontos ndo foram comprovados
pela interessada. O direito h4 de ser comprovado documentalmente. O art. 373, inciso I, do
Caodigo de Processo Civil, aplicavel subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispGe
que o Onus da prova incumbe ao autor, enquanto o art. 36 da Lei n® 9.784, de 29/01/99, impde ao
interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Em idéntico sentido atua o Decreto n°® 70.235,
de 1972, que determina em seu art. 15 que 0s recursos administrativos devem trazer os elementos
de prova necessarios.

Verifica-se portanto que, apreciados e afastados todos o0s argumentos
apresentados pelo contribuinte, ndo ha motivo para retificacdo da Decisdo a quo devidamente
proferida.

Dispositivo
Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntério.
(assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima



